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~~:.•::~:::::: ·3tEL~;i:: :: ..:::::::: 
Oficio Gab . n' 561/2002 J:":,;2-'
Assunto: Encaminha Projeto de Lei nO 10 2 

Senhor Presidente: 

Vimos a presença de Vossa Excelência, a fim de encaminhar, 
para apreciação da Câmara Municipal de Assis , o incluso Projeto de Lei nO 
102/2002, que dispõe sobre a Aberlura de Crédito Adicional Suplementar para os 
fins que especifica. 

o referido Projeto de Lei visa obter autorização, dessa Egrégia 
Casa de Leis, para abrir no Orçamento Programa Anual do Municiplo, um crédito 
adiCionaI suplementar no valor de R$ 1.564 .064 ,26 (hum milh ão qUll1hentos e 
sessenta e quatro mil sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) , recursos 
financeiros demandados pelas diversas Secretarias Municipais para supnr folha de 
pagamento e encargos sociais . 

Dada a relevância do Projeto de Lei em pauta , solici ta mos as 
providências de Vossa Excelência , no sentido de que o mesrno seja apreciado em - ií 
regime de urgência, como nos faculta o Art. 58 da Lei Orgânica do Município de 
Assis. 

Na oportunidade, enviamos a Vossa Excelência e aos Nobres 
Vereadores, protestos de elevada estima e distinta consideração . 

Atenciosamente, 

·~~~~~1;~~~M.~i,,?!·, ---~-~ 

:~~~~::.:::~:I:):=~~:C:::::::: :V~~f ~ 


. 	 iS.\.J.~.... .1 \'C" O;r;-
• 	 Cãm..:~~~~:~,~al~~~;~ ~::::/:::..:... .CAR~~~e~~~~~~C~~IBILE 

Chefe do D~'~denlO do LegislatiVO 

Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR PAULO ROBERTO BINATO 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Nesta 
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PROJETO DE LEI N° tQ2/200~2 

(JustificatIVa Ofício Gab. nO 56112002) 

FI.,. n.- .....9.~\...... .. 

Proc .....yrf\B~! 

...........il..ltl!. ........ ....... 

Presidente 

---------J 

I'.. 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguin te 

Lei' 


Fica o Poder Executivo autOrizado a abrir, no Orçamento Prog rama Anual do 
Município. um Crédito Adicionai Suplementar, nos termos do artigo 41 , InCI SO I 
da Lei Federal 4 320 , de 17 de março de 1 964 , no valor de R$ 1.564. 064 ,26 
(hum milhão Quinhentos e sessenta e quat ro mil sessenta e quatro reais e vinte 
e se is centavo ) demonstrado pelas codificações locais e as instituci onais da 
funcional prog ra mática e da categoria econômica, abaixo especificadas 

GABINETE DO PREF EI TO 
DIRETORIA DE GABINETE 
OPERAÇÃO MANUT.DP GABINETE 
Vencimentos e Vant Fixas-Pe soai Civil ... ... ..... . .. R$ 
OUVIDORIA MUNICIPAL 
Vencimentos e Vant Fixas-Pessoal Civil .... .. ... .. . ....... .... .. RS 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
Vencimentos e VanLFixas-Pessoal Civil .. ... . .. R$ 
Obrigações Patronais . .. . . ... .. ..... .. ... ... . . ... R$ 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 
OP,MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vant .Fixas-Pessoal CiVil R$ 
Obrigações Patronais R$ 
SECRETARIA NlUNIC.GOV NEG JU RiDICOS 
GABIN ETE DO SEC RETÁRIO 
OPERAÇÃO MANUT.DO GABINETE 
Vencimentos e Vant Fixas-Pessoal Civil 
Obrigações Patronais .. . .. .,. .. .. 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
OP.MANUT DO DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vant Fixas-Pessoal CiVil R$ 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
OP .MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil . .. . R$ 
Obrigações Patrona is .. .... .. .... .. .... . .... .. R$ 
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vanl. Fixas-Pessoal Civil R$ 
Obrigações Patronais . ...... . .... ...... RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPTO.MATE RIAL E PATRIMONIO 
OP.MANUT. DO DEPARTAMEN TO 
Venclmenios e vanLFlxas-Pessoal CiVil . . ... R$ 
Obrigações Patronais .... 
DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
OP.MANUT 00 DEPARTAMENTO 
Venc imentos e Va nt.F lxa -Pessoal Civil 
Obrigações Pal ronals ... . 
TERMINAL RODOVI ÁRIO 
Vencimentos e Vant Fixas-Pessoal Civil 

R$ 

R$ 
.. ........... .. ... .. R$ 

.... ... ...... .. .... ..... RS 
Obrigações Patronais .. ... ..... . . ...... ... ... .. ......... .... .. .... R$ 
DEPTO ORÇAM.FINAN E CONTABILIDADE 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil ... , ................... R$ 
Obrigaçoes Patr·onais .. . .. " ...... .".. .. ................... .. .. RS 

13.601 .00 

1 266 ,00 

1.1 55 00 
125,00 

6.400.00 
628.00 

6 030,00 
200 .00 

54900 

3 13600 
131. 00 

2.918 ,00 
80,00 

4.150.00 
255.00 

13 62 1,00 
2.749,00 

8 550, 00 
384. 00 

7 900,00 
313 ,00 
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4.5 DEPTO INFORMAÇÕES TÉCNICO CADASTRAIS 
0412200032.056 OP.MANUT.DO DEPARTAM ENTO 
(127) 31 .90.1 1 Vencimentos e Van t Fixas-Pessoal Civil . ... .... .... . RS 2 772,00 
4.6 ENCARGOS GERAIS DO MUNiCípIO 
041 2200032.028 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV.MILlTAR 
(142) 3 1 9011 Vencimentos e vanLF ixas-Pessoal Civil ... .. ... .. . .. ..... ... R$ 2.580,00 
(1 43) 3.1.90.13 Obrigações Patronias .. .. . .. ... ...... .. . .. .... ... ... .. .... .. .. " RS 482, 00 
0412200032 .082 CONVÊNIO TIRO DE GUERRA 02-046 
(152) 3.1 .90.11 Ven cimentos e Vant-Fixas-Pessoal Civil ...... ... .. .. .. .. .. .... .. R$ 1 566,00 
041 2200032.123 CONV.SECRETARIA EMPREGO RELTRABALHO 
(167) 3 1.90.11 Vencimentos e Vant.Fixas -Pessoal Civil . ' . , . R$ 795,00 
0927100492 034 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
(173) 3.3.90.05 Outros Beneficios Beneficiários.. .... . ... .. .... ..... .. .... .. ... .. R$ 9.383 00 
0927100502.034 INDENIZAÇÕES DE ACIDENTES DE TRABALHO 
(174) 3.3.90.05 
0927200202 034 

Outros Beneficios Beneficiários. 
PREVIDÊNCIA 

.... .. . ... .. .. ...... .. . RS 2 239 ,00 .í 
(177) 3.1.90.09 Salál·io-Familia .. .. ... .... .... .... .. . " . .. ... ..... .. ....... .. . R$ 3.600,00 
5. SECRETARIA MUNIC.PLANEJ .OBRAS E SERViÇOS 
5.1 GABINETE DO SECRETÁRIO 
0412200392.001 OPERAÇÃO MANUT DO GABINETE 
(189) 3 .1 .90.11 Vencimentos e Vallt. Fi xas-Pessoal Civil .... "... .. .. .. R$ 9.51 2,00 
(190) 3.1 .90.13 Obrigações Patrona is ". ... .. ........ . .. ... ... . ." " .." . ... .. R$ 1 5 9,00 
5.2 DEPTO.AGRIC.ABAST.E MEIO AMBIENTE 
154520021 2.063 PRAÇAS. PARQUES E JARDINS 
(1 96) 31 .90.11 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil . " .. .. ... ... .. .. R$ 5.343,00 
(197) 3.1 .90.13 Obrigações Patrona is .. "" .. " .. ... " . .............. . ... R$ 376 00 
18541 001 72.056 OP MANUT.DO DEPARTAM ENTO 
(202) 3 1.90. '11 Vencimentos e VanL Fixas-Pessoal Civil ... .. .. ..... .. ... . R$ 7958,00 
(203) 3.1.90.13 Obrigações Patronais .. ... .... ... ... .... ...... ...... ... R$ 82 ,00 
5.3 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
154 5200032056 OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
(218) 3.1 90.11 Vencimentos e Vant.F ixas-Pessoal Civil .. ...... ...... .. ' R$ 37580,00 
(219) 3.1 90.13 Obrigações Patronais .. . .. . .. .. . .. . . .. R$ 2 440,00 
5.4 
1545200062 015 

DEPTO.PLAN EJ.E SERViÇOS PUBLlCOS 
COLETA. REMOÇÃO E TRATAM ENTO DE LIXO 

. ~ 
, ~ 

(229) 3 1.90.11 Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil .. .. ... .. .. .. . . RS 33 920,00 
(230) 3.1.90.13 Obrigações Patronais .. .. .. .. .. ...... .. . ..... .. . . .. ... .. .. .. .. RS 1 866 ,00 

1545200242.060 OP ,MANUT.DE PART DE PLANEJAMENTO 
(246) 3.1.90.11 Vencimentos e Vant.Flxas -Pessoal Civil ... .... .. ..... . , . R$ 8.490,00 
(24 7) 3.1 .90.13 
1545200252.045 

Obrigações Patronais ... ...... .. ...... . .............. , 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

. R$ 83 1,00 

5.5 DEPARTAM ENTO DE APOIO E MANUTENÇÃO 
04 12200032 .056 OP MANUTDO DEPARTAME NTO 
(254) 
(255) 

3.1.90.11 
3.1.9013 

VenCimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil . .. .. .... 
Obrigações Patronais . . .. .. .. ........... ... . ... .. .. ..... .... . 

R$ 
R$ 

6.672.00 
125.00 

5.6 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
0412200262 .056 OP .MANUTDO DEPARTAMENTO 
(260) 3.1 .90.11 Vencimentos e Vant.F ixas-Pessoal Civi l .. .. .. .... ......... ... .. R$ 4156,00 

5 7 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
2678200272.056 OPMANUT.DO DEPAR TAMENTO 
(266) 
6. 

3.1 .9011 Ven cimentos e Vant Fixas-Pes oal Civil .. . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ED UCAÇÃO 

..... R$ 400.00 

6 1 GABINETE DO SECRETÁRI O 
1236 100392 001 OPERAÇÃO MANUT DO GABINETE 
(274) 
(275) 

3.1.90.11 
3.1.901 3 

Vencimen tos e Vant.Fixas-Pe soa i Civil ., __ . .. ... .. ..... .. ... R$ 
Obrigações Patronais ........"... ... ...... .... . ..... ." .... RS 

4 960 ,00 
255,00 

6.2 DEPTOENS PROFIS.SUPL.E PROG. ESPECIAIS 
1236100292.033 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
(282) 3.1.90.13 Obrigações Patronnais l.... ........ .. __ " ........ .. .. .... .. ... .. ... ... .. R$ 1.670,00 

A', "Ui R.rco~;t . ~ ::-6 t>ABX (8 ) 312 4 100fi r,"'.>: (18) 3322 B8/14 CLí' 1 9 61 .. r~I"JO r;'.,.: ItO .\~tU 
S f' A~~IIC!~ 

Em'l Il.~ ~.:f' ••(j '.lJ.~1.1,l~ "Lt.pl/lw-wW,i:Hi.Sali ~J..' ~tlV br . --..-:.~ 
.com vocé 



Fls. n.- ....o.~ ..... .... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .. Proc. ... ...~8.~ .~.)JASSI ~ ' .... .. ..... t?.C(.k1.. ... ...... .... 


Paço Municipal " Pro fa Judith de Oliveira Garcez" Presiden te 
Secret a ria Mu nici p a l de Governo e Negócios Ju r ídicos .' 

PROJETO DE LEI N° 10212002........ ....... ..... ........ ... ... ........ ... ... ....... .. ,. ............. ................ .. .... ........ .fls. 03 


1236100462,058 
(286) 3.1.90 11 
(287) 3,1.9013 
1236700312.068 
(299) 3 ,1.90,11 
6,3 
1236500322 025 
(311 ) 3,1.90 .11 
(312) 3.1,90.13 
1236500322 064 
(3'17 ) 3,1.90.11 
(318 ) 3.1.90 13 
1236500322,078 
(323) 3.1. 90.11 
(32Ll) 3.1,90 ,13 
6.Ll 
1236100032.078 
(334 ) 3.1.90 ,1 1 
1236 100282 ,035 
(341 ) 3.1,90,11 
(342) 3,1,90,13 
123610041 2.083 
(349) 3,1,90.11 
(350) 3.1 .90 ,13 
7, 
7 1 
2369100032.00 1 
(356) 3,1 .90 . 11 
8 
8,1 
0824300032 099 
(372 ) 3.1 .90 .11 
0824300032.100 
(378) 3 1,90.11 
0824Ll00032.04 9 
(393) 3,1,90 11 
(394) 3.1.90.13 
082Ll400032 ,11 O 
(LlOO) 3,1. 90 .11 
(Ll01) 3.1,90,13 
0824400342 ,059 
(410) 3.1 90.11 
8,2 
0824300482.017 
(422) 3 1,90 ,11 
9. 
9.1 
1030100032,049 
(428) 3 1.90. 11 
1030100332 050 
(4 35 ) 3,1.90.1 1 
(441 ) 3,3,90 ,39 
1030100332 051 
(44 3) 319011 
(444) 3.1 90.13 
1030100392 001 
(449 ) 3.19011 
1030400332,053 
(456) 3.1.90.11 
(457) 3,1.90.13 

OP,MANUT DA COZINHA PI LOTO 

Vencimentos e VanUixas-Pessoal Civil .................... .... . R$ 19,227,00 

Ob rigações Patronai s .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. ..... .. .............. . R$ 1,203,00 

PROJ ETO CRER E CRESCER 

Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil .... .. ... . .. .. , .. , RS 310,00 

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 

CRECHES MUNICIPAIS 

Vencimentos e Van/Fixas-Pessoal CIVil " .. , ..... . .. ' .. R$ 51.210,00 

Obrigações Patronais , . RS 4442,00 

PRÉ-ESCOLA 

Vencimentos e Van t.Fixas·Pessoal Civil .. ............... R$ 32 .000,00 

Obrigações Patronais ....,. .. . .. . . . ... .. ............... .... R$ 4.107,00 

SETOR ADMINISTRATIVO 

Venc imen tos e vant. Flxas-Pessoal Civ il .. .... .. .. .. .. ......... ,.. , RS 24 100,00 
 'i 1 . '<Obrigações Patronais , .. .. . ... ,.. ._ .......... .. .. .... ........... , R$ 1 308 ,00 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
SETOR ADMINtSTRATIVO 
Vencimentos e Van tFixas--Pe ssoal CIVil .. , .. ..... " . R$ 41 000,00 
ENSINO FUNDAM ENTAL 
Vencimentos e Van \. Fixas-Pessoal CiVil ... .... .. .. ... . , .. .... RS 316 000, 00 
Obrlgaçóes Patronais .. .. .... .. __ .... .. ... ...... ...... R$ 22,507,00 
TRANSPORTES DE ALUNOS 
Vencimentos e Van t.Fixas-Pessoal Civil .. .. .. .. .... .. .. .. ........ R$ 1.845,00 
Obrigações Patronais . . . _... .. .. ......._.... ... .. .,.. .. .. .. .. R$ 644 ,00 
SECRETARIA MUNIC ,IND,COM.E T URISMO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
OPERAÇÃO MANUT DO GABINETE 
Ven cimentos e vant.F ixas-Pessoa l Civil R$ 7.14 0,00 
SECRETARIA MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CASA ABRIGO 
Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil. ... R$ Ll 676.00 
PROJ ETO REDE CRIANÇA . q
Vencimentos e Va nt. Fixas-Pessoal Civil . " R$ 2.738. 00 
OP.MANUT.DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Vencimentos e vant. Fixas-Pessoal CIvIl. .. , .. R$ 15 874,00 
Obrigações Patronais ...... ... .... .. ... _ , .. .. .. .... .. .... ...... R$ 2.069,00 
CETREM 
Vencimentos e Van t. Fi xas-Pessoal Civil ...... ... , .. . .. .. .. ... . R$ 6253, 00 
Obrigações Patron ais ... ..... .. .... ....... .... ... . .. ..... .. , R$ 765.00 
OP.MANUT.DEPART. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil.. ... . .. .. . R$ 3 400.00 
FU NDO MUNIC DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE 
CO NSELHO TUTELAR 
Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil RS 1.598,00 
SECRETARIA MUNI CIPAL DA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OP.MANUT.DEPARTAM ENTO ADMINISTRAilVO 
Vencimentos e Vant.fi xas-Pessoal Civil R$ 67 44 500 
OP.MANUT,DEPARTAMENTO DE SAUDE 
Vencimentos e Van t.F ixas -Pessoal CIVi l , R$ 369 000.00 
Outros Serviços de Terceil'Os-P. Jurrdica .. ... . H$ 303 187 ,26 
OP ,MANUT. DEPARTAMENTO SAUDE BUCAL 
Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil __ . R$ 17.21 1,00 
Obrigaçóes Patronais ... .. .. . , .. ...... , .. ... _ .. .. .. .. . ._ .. . R$ 1 033,00 
OPERAÇÃO MANUT.DO GABINETE 
Vencimentos e Vant. Fixa s-Pessoal Civi l .. .... .. . .. .. ..... . .., R$ 2 860,00 
OP.MANUT.DEPVIGIL.CONTR. EPIDEMIOLÓGICO 
Ven cim entos e Vant,F ixas-Pessoal Civ il .......... ... .......... R$ 11.918,00 
Obrigações Patronai s ................................................ ;...R:..;::$__--'1-'-'2=..::8:....:1.....::,0"--"0 

T O T A L .. ... .. .. ........ ...... ...................... .. .... ..... .. .... .... .. .. .. .. . R$ 1.564.064,26 
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Artigo 2° - Os recursos para atender a abertu ra de cl'edi to adiciona! suplementar das 

dotações aCima serão : 


Artigo 3° 	 R$ 1.140.838,26 (hum milhão cento e quarenta mil oitocentos e trinta e Oito reais 
e vlote e seis centavos), provenientes do excesso de arrecadação nos termos 
do disposto no incIso 11 , do paragrafo 1° do artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1.964 . 

Artigo 4° 	 R$ 423.226 ,00 (quatrocentos e vinte e três mil duzentos e vin te e seis reais) , 
provenientes da anulação parcial e/ou total , nos termos do inciso 111 do parágrafo 
1°, do artigo 43 , da Lei 4 320 de 17 de março de 1.964 . conforme classi fica ,ão 
abaixo. 

PODER LEGISLATIVO 
1.1 CÃMARA MUNICIPAL 
0103100012023 CORPO LEGISLATIVO 
(001) 319011 	 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil .. ....... .... ........ .. .. RS 12000,00 

(002) 3.1 9013 	 Obrigações Patronais ... ... . . .... .. .. .. ... . ............. " ... ... ..... .. R$ 17 000,00 

(003) 33.9014 	 Diárias - Civil ...... , .......... " ... .... ....... ................. ..... .. ..... R$ 600000 

(004) 33.9030 	 Material de Consumo .... ......... ...... ....... .. ... .... " ........ .. R$ 11 .000,00 

(005) 33.90.39 	 Outros Serviços de Terceiros-P. Juridica . .. . ..... R$ 7 000,00 
(006) 4.4.9052 Equipamentos e Material Permanente ... . ....... ". ... . R$ 8.000 .00 
0103100362070 PUBLICIDADE GERAL 
(008) 3 3 9039 Outros Serviços de TerceiroS-P. Ju rídica .. ..... . .... .. . .. R$ 37 00000 
0412200031.001 AQUISi ÇÃO PROGRAMAS E EQ UIP. DE INFORMÁTICA 
(009) 44 .90.52 Equipamentos e Material Permanente . .. ......... .. .... ...... . RS 16000,00 
0412200032 074 REFORMA E AMPL PRÉDIO DA CAMARA 
(010) 3.3.90.30 	 Material de Consumo ... ......... ... ... ... ..... ... ... .... ... ... .. " ..... R$ 14000,00 

(011) 3.3.90.39 	 Outros Serviços de Terceil"Os-P.Juridica .... .... .. ............. . R$ 10000,00 

(012) 4490.51 Obras e Instalações .... ........ .. ... ..... ... .... .. , .. .. .......... .... .. R$ 20.000,00 
0412200032 076 SECRETARIA DA CÂMARA ,~ 
(013) 319011 	 Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil .. ... .... ....... R$ 55000,00 

(0 14) 31.90.13 	 Obrigações Patronais .... .. . .. .. ... . .. . ... . .. .... .. .. .... R$ 10 000,00 

(0 15) 31 .90.16 	 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil. ....... .. .... ..... RS 10.000, 00 

(016) 3390.14 	 Diárias - Civil .. .. .... ... ...•. .. . ... ......... .... .... ..... R$ 2000 ,00 

(017) 3.39030 	 Materia l de Consumo .. .. .. ... .. ..... ... ... .... .... ... ... ......... .. ' " .... R$ 3000,00 

(679) 3.3.90.35 	 Serviços de Consultoria .. ..... ... ..... .... ... .. .... ..... .... .. ... .... .. . R$ 3000,00 

(678) 3.3.90.36 	 Outros Serviços de Terceiros-P.Física ... ...... ... ...... .. R$ 2.000,00 

(018) 3.3.90 .39 	 Outros Serviços de Tercei ros-P.Ju rídica ..... .. . ...... .. R$ 5.000 ,00 

(019) 4.4 .90.52 Equipamentos e Matel'ial Permanente RS 12 .000 ,00 
3 SEC RETARIA MUNIC GOV.NEG JURiDICOS 
3 1 GABINETE DO SECRETÁRIO 
0412200032 .001 OP ERAÇÃO MANUT.DO GABI NETE 
(060) 3.3.90.39 	 Outros Serviços de Terceiros-P Ju rídica . .... . ........ . R$ 5.400.00 


3.2 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
041 2200032 056 OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
(067) 3.3.90.39 	 Outros Serviços de Terceiros-P .Jurídlca ... ....... ........ .. . RS 6.000,00 


3.5 DEPARTAMENTO JURíDICO 
0206200032.056 OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO .,,~
(084 ) 3.1.90.1 1 	 Vencimentos e Vant Fixas-Pessoal Civil . .. R$ 6.419.00 

4. 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
4.1 GABINETE DO SECRETÁRIO 
0412300162001 OPERAÇÃO MANUT.DO GABINETE 
(091) 31 .90.11 Vencimentos e vanl. Fixas-Pessoal Civil .. .. . .... .. R$ 5 500.00 

46 ENCARGOS GERAIS DO MUNiC ípIO 
0412200032028 CONV.DELEGACIA E JUNTA DO SEERV MILITAR 
(147) 33 .90.39 Outros Serviços de Terceiros-P Jurídica . RS 5890.00 

0412200032 .108 CONVÊNIO BANCO DO POVO 
(160) 3.1.90.11 	 Vencimentos e Van t. Fixas-Pessoal Civi l R$ 1 100,00 

4.7 	 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA 
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0412200032 056 
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54 
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1545200242.060 
(250) 3.3.90.39 
5.7 
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(293) 3.1 90 11 
(297) 33 .9039 
63 
1236500322 025 
(315) 3.3.9039 
1236500322 .064 
(321) 3 3.90.39 
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8 
8.1 
0824400032 .001 
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Artigo 5°

OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
VenCImentos e VanLFixas-Pessoal Civil . ... .............. ... R$ 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ .OBRAS E SERViÇOS 
DEPTO.AGRIC .ABAST.E MEIO AMBIEN TE 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
Outros Serviços de Tercei ros-P Jurídica . ............. R$ 
DEPARTAM ENTO DE OBRAS 
OPMANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica ..... .. ' " .......... R$ 
DEPTO.PLANEJ .E SERViÇOS PÚBLICOS 
CEMITÉRIO MUNICIPAL 
Vencimentos e Vant.F ixas-Pessoal Civil .... .. ... R$ 
OP.MANUT DEPART DE PLANEJAMENTO 
Outros Serviços de Terce iros-P Jurídica .. R$ 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Tercelros-PJurídica . . .. ... . .. . R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL E PROG. ESPECIAIS 
EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica....... ... .... R$ 
CURSOS DE QUALl FI CAÇAo PIO TRABALHO 
Vencimentos e Valll. Fixas-Pessoal CiVil . R$ 
Outros Serviços de Terceiros-P Jurídica .. .......... . .. R$ 
D-PARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
CRECHES MUNICI PAI S 
Outros Serviços de Terceiros-P Juríd ica .. ... ... .. R$ 
PRÉ-ESCOLA 
Outros Ser-viços de Terceiros-P Jurídica . . . ..... .... . R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAM ENTAL 
SETOR ADMINISTR ATIVO 
Outros Serviços de Tercelros-P .Juridica .. .. .. . . R$ 
SECR ETARIA MUNIC.IND.COM. E TURISMO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
PARQU E DE EXP. JORGE A DE OLIVEIRA 
Vencimen tos e Vant.Fixas-Pessoal Civil .. . .. . .. RS 
SECRETARIA MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FU NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OPERAÇAo MANUT DO GABINETE 
VenCi mentos e Vant Fixas-Pessoal Civil .. . R$ 
OP.MANUT.DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Outros Serviços de Terceiros-P .Jurídica .. .. .. ... .. .. .. R$ 
OP MANUT DEPART.ASSISTENCIA SOCIAL 
Outros Serviços de Terceli'Os-P Juridica , R$ 

SUB - TOTAL....................... ...... .. .... ..... .. ...... .... ............... R$ 


TOTAL .... .. ...... ................................... ................ .......... .. ... R$ 


1 995,00 

1 900.00 

'19340.00 

9.50 0. 00 

3650.00 

5.870 ,00 

13.340,00 

16000,00 
1.900,00 

10.7 40.00 

4480,00 

20.320.00 

6.830 ,00 

1.892,00 

6.400,00 

8.760,00 

423.226,00 

1.564.064,26 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dlsposlçoe 
em contráriO 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de dezem bro de 2002 

C:= . c7/P://.~ 
CARLOS ÂNGELO NÓBILE 


Prefeito Municipal 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 165/2.002 

P A R E C E R N° 189/2002 


Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, para 
fins que especifica. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Poder Executivo Municipal , 
tendo como objetivo básico, a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor total R$ 
1.564.064,26 ( um milhão quinhentos e sessenta e quatro mil , sessenta e quatro reais e vinte 
e seis centavos), o qual destina-se à cobertura de despesas a serem veri ficadas nas 
diversas unidades orçamentárias do município. 

Como fonte de recursos para a cobertura do referido Crédito 
Adicional Suplementar, o Poder Executivo está indicando o excesso de arrecadação a ser 
verificado no exercício corrente, no valor de R$ 1.140.838,26 (um milhão cento e quarenta mi l 
oitocentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos), e o remanescente, no valor de R$ 
423.226,00 (quatrocentos e vinte e três mil duzentos e vinte e seis reais), com recursos 
provenientes da anulação total e parcial de várias dotações orçamentárias. 

É importante destacar ainda, que, os recursos indicados pelo 
Poder Executivo (excesso de arrecadação) e (anulação total e parcial de dotações), 
destinados à cobertura do Crédito Adicional, encontram respaldo no disposto nos incisos II e 
111 , do § 10 do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, que estabelece normas gerais de direito 
financeiro. 

Destarte, o presente Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos 
termos do disposto pela legislação vigente, em especial da Sessão IX da Lei Orgânica do 
Município de Assis, que trata especificamente do Processo Legislativo, tendo inclusive 
indicado recursos suficientes para a sua cobertura. 

10Assim, conforme dispõe o § do Artigo 53 e seus incisos, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei 
Orgânica, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da 
Câmara Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes. 

Por fim , esclarece-se, que, a solicitação da sua apreciação em 
regime de "urgência", encontra respaldo no artigo 58 da LOMA, razão pela qual , deverá ser 
apreciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu respectivo 
recebimento. 

www.camaraassis.sp.gov.br
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Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional , para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais . 

-Ghiqueto 
r Jurídico 

. 149.159 
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